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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N,°
________L I V R O  P E  P O R T A R I A S ______________

PORTARIA N° 18.901/2015

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 1062/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, no qual é relatada a conduta inadequada 

atribuída a professora ANA CAROLINA VIEIRA BONIFÁCIO ALVES, 

matrícula: 5723, da Escola Municipal "Climério Galvão César”.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com o 

referido memorando, a professora tcria se aproximado da menor e começado a 

ter conversas sobre estar doente e desejar tirar a própria vida, pedindo que não 

contasse a ninguém. Segundo a reclamante, a Sra. Maria Cristina da Silva, 
mãe da menor Letícia Caroline da Silva, a professora teria contado a menor 
que tinha um "probleminha” na cabeça, um tumor, passando a enviar 

mensagens pelo Whatsapp para a aluna, conforme cópias apresentadas, 
induzindo a menor a se sensibilizar com a dor da mesma c causando-lhe um 

desequilíbrio emocional.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
o descumprimento dos deveres funcionais previstos no iíart. 199- São deveres
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